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Introducéo

A presente monografia tem como objetivo abordar a respeito da Mediagdo como método alternativo na resolucao
de conflitos familiares. Sera realizado um estudo a cerca de sua fun¢éo regulamentacéo na lei, funcéo e impactos
no ambito das relagbes familiares. Atualmente o Poder Judiciario encontra-se com uma grande quantidade de
demandas judiciais.Neste prisma, ressalta-se que o objetivo principal do presente estudo é

compreender como a Mediacdo pode auxiliar nos conflitos gerados nas relagbes

familiares, através de seus métodos e do trabalho do mediador que tem o papel de

dar autonomia as partes para que possam chegar numa solugéo satisfatoria para

ambas. Para tanto, o trabalho trara abordagens quanto a atuagdo do Poder Judiciario

NOS Processos e como 0s meios alternativos de resolucdo de conflitos podem ser

eficazes quando buscados.

Objetivo

Nessa

perspectiva, visando formas de desafogar o judiciario e apresentar meios mais céleres
e viaveis, serdo apresentados os métodos alternativos de resolucdes de conflitos,
demonstrando a efetividade de cada um deles através de seus meios e técnicas, além
de suas caracteristicas principais.

Material e Métodos

Existem diversas formas de resolucéo de conflitos, sendo elas, a autotutela, a
arbitragem, a jurisdi¢éo, a conciliacéo e a mediacdo. Apesar dos varios meios
disponiveis, observa-se que a jurisdicdo acaba sendo o método mais buscado, o que
ocorre quando as partes envolvidas no conflito ndo conseguem de forma
independente encontrar uma solugéo. Diante o exposto, com o passar do tempo,
criou-se uma falsa iluséo de que o Poder Judiciario seria o melhor método na solugéo
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de conflitos, contudo, vale ressaltar que atualmente os outros meios estdo ganhando
uma visibilidade maior.

Resultados e Discussédo

No contexto da visibilidade e relevancia dos métodos alternativos e

consensuais de resolucdes de conflitos, verificou-se a importancia destes meios na
busca pelo dialogo e pacificacéo social, sendo ferramentas capazes de aumentar a
eficiéncia e celeridade na reducéo de conflitos gerados em sociedade. Com a
publicacdo do Novo Codigo de Processo Civil percebeu-se o incentivo na utilizacdo
destas técnicas sendo ainda um incentivo na desconstrugdo da ideia de que somente
o caminho da jurisdi¢ao é viavel.

Ap0s explanar estes métodos e abordar suas caracteristicas principais, o

presente trabalho teve como principal objeto de estudo o método da Mediacdo
aplicada na resolucéo de conflitos familiares. Através da pesquisa realizada em sites,
livros e artigos, concluiu-se que além de ser uma opcao mais viavel e eficaz as partes,
permite a preservacao da relagdo entre elas, reforcando e preservando os la¢os
afetivos existentes.

Concluséo

Salienta-se que a presente monografia tem como intuito o incentivo as

discussdes a cerca do estudo, de modo que as ideias continuem sendo perpetuadas
e abordadas, seja pelos profissionais do Direito, por aqueles que atuam no processo
e também pelas pessoas que se interessem pelo tema. Desse modo, 0 assunto
alcancara um publico maior e consequentemente, reforcara a pratica dos modelos
consensuais.
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